
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL\\º. 971, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009. 

"ALTERA A LEJ "1UNICIPAL Nº. 904 DE IS DE ABRIL DR 

2009 QlJE CRlA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DE INTERESSE SOCIAL - FMBIS". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORJANO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguin1e Lei: 

Art. 1• - O art. 5° da Lei Munic:pal n•. 904, de 15 de abril de 2ü09, pn~sa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. s· -O Conselho Gestor t 6rgl\o de caráter deliberativo e será composto 
por 08 (oito) membro., gar2nti11do a propurçiiu de Y. (um quarto) das vagas aos 
representantes dos movimeatos populares e será pelas segointes entidades. 

( ... ) 

VIIl - um representante do Associação de Desenvolvimento Comunitário d(' 
Santa Maria. 

Art. 2º - RevogfITT!-~e as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Regbtre•se, P11blique-s e e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, ES, 24 de dezembro de 2009. 
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ELIANE füs LORENZONI 
Prefeita Municipal 

Rua Davtd Canal, uº 57, Coentro, Marechal Floriano -: ~S - CEI' 2925.5·tJ:JU 
Telefax: (0'*)27 3288 1367 - (0 .. )27 32BS llll .i;~'\\'i~~ ~~(~_gjt!.!fa.m<r•cta!@nlllô•l,f91!l 

nitroPDFºprofessional 
download the free triai online at nitropdf.com/professional 


